
Decreto n9-85.033 , de 12 de agosto de 1980

Abre, aos Ministérios Militares um crédito su
plementar no montante de Cr$ .6.000,000.000,ÓU
para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.

O Presidente da Rep-ública
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,

4a Constituição, e 'da autorização contida no artigo 79, da

Lei n9 6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto aos Ministérios Milita

ree Um crédito suplementar no montante de Cr$ 6.000.000.000,00

(seis -bilhões de cruzeiros), para. reforço de dotações orça

Mentãria$ 1.4:lida:ias no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disPostó no artígó anteriOr'deoc4erãode anulação parcial

.cle dotação orçamentária. indicada no anexo II deste Decreto.• •

- Art. 39 - Este Decreto entrarã em vigor na

date de sua publicação, revogadas as disposições- em -contra

rio,

Brasília, em	 12 de	 agosto	 de 1980;

• 1599 Ca Independência e 929 da República .

JOÃO FIGUEIREDO

Ma2cimiano Fonseca

Walte; Pires

Emane Galvéas

Délio 'Jardim de Mattos

Antonio Delfim Netto

ANEXO I

EXO AO .DECRETO 5Q85 .ô33, DE 12.08.80)

SUPLEMENTAÇA0
•

CR$ 1.000,00^

'1f

QUINTA-FEIRA:, 14 AGO 1980

Original com impressã -reduzida

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I
	n01.1....e..111.111W

'161,17

..A
ANEXO I	 .	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO	 AO DECRETO	 89 85.033. DE 12.08.80) 	 CR$ 2.000,00

NATUREZA

o -Obio p-, Espx-ciikzexcÁc:DA
DESPESA

VALOR,

MINISTERIODA AERONÁUTICA 1.500.000

1.509.005,

1221.46260222.032	 -
FliNISTEEIO GA AERONXUTICA

-CONSTRUÇÃO E mspiamomyro_Eg INSTALAÇÕES DA MR0411-
E/CA 100.000

4110.00 100.000

1261.06261601.040-	 . REAPANELHAMENTO DA FORÇA' AfREA ERAS/LEIRA -sumo

-4120.00 .	 500.000

1201.06261602.295 MANUTENÇÃO E EUPR/MENTO DE MATERIAL SELICO 600.000

.4:44 0 400.000	 1-	 ,

.
.

3132.00 200.000

1E01,1075241.042 SISTEMA bt pErEs:, AEREA E.-CONTROLE DE-TRAFEGO AEREO ,

411000

300.000	 ,

100.000

• 4120.00 200.000

MINISTÉRIO -DO ExtEcrro	 • 3.000.000

3.000.000
' ..ESTADO-MAIOR DO EXERCITO

' 153:000
1601,06221681.086, '' EQUIPAMENTO DE MATERIAL DE-COMUNICAOES

:12000
412040

14.450

138:550

.	 .

CEIE I p.15 E S .P ..E^C L T ICAÇÃO
NATUREZA

DA
,	 DESPESA

*
VALOR

.1601,06281684,611 	 .. MANUTENÇÃO_ DE.MATERIAL HELICO.
'

,3120.00

466.804

445.200

3132.00 23.604

4601.06281665.220 EQUIPAMENTO DE MATERIAL DE.INTENDENCIA
127.6E0

•
. 4120.00 127.680

1601.06281665.021 EQUIPAMENTO 13E MATERIAL- WEL/CO.
'

1.512.516

 3120.00 3.002

4132.00 .	 300

4120.00 1.509.216

1E21:00281665,11 8 CONSTRUÇÃO E.MELHORAMEUTO DE QUARTEIE
683.000

- .	 4110.00 -	 683.000

1801.13754285024	 :. EQUIPAMENTO DE MATERIAL -DE SAODE
4120.00

55.000
55.000

MINISIERIO DA MARINHA
1:500-000

1.500.000
. SECRETARIA GERAL DA MARINHA

.	
91.100

12121.06271631:718 AMPLIAÇÃO DASORGANIZAÇOES MILITARES DE APOIO

..- 3120.00 310

4132.00' 7.230

4110.00 " '	 51-921
4120.00 31.637

ANEXO I
	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO 142 85.033, DE 12.08.80)
	

CR$ 1.000.00^

C O D 1 G 0 Esp-Ecirac.lvçxo
NATUREZA	 ,

DA
ticsimsx

VALOR

2101.06271631.720 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS MEIOS FLUTUANTES 105.000

4120.00 105.000

2101.06271631.724 VIATURAS E MATERIAIS ESPECIALIZADOS	 . 2:000

^	 4120.00 5.000

2101.06271632.341 ,MANUTENÇAO-pos-sERvIÇos DE APOIO AS FORÇAS NAVAIS. 28:304

3120.0ó 15.520

-	 :1:2.09 '	 12.784
2101.06271632.342 OPERAÇXO,E ADESTRAMENTO DAS FORÇAS NAVAIS -	 1.270,586

3120.00 404.822

3132.00 . 485.720

4120.00 175:354

4130.00 .	 600,

O T -A
	

4.000.000

ANEXO ,II
	 duldEuxem:

(ANEXO AO DECRETO 09 85.033. GE 12..00.60)	 CR$_,1:000,00_

C O'D I G O.	
.

ESPECIFICAÇÃO
-

NATUREZA
DA

.	 DESpESA, 	-
VALOR

RESERVA. DE CONTINGENCIA 6,000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 6.000.000

6,020,008E3900.99999998.999 EESERVA DE CONT/NGENCIA
8000.00 .	 6.000.000 (

. .

.1,

TOTAL 6,000.000•

Decreto n9-85.034 , dê 12-de agosto de 1989

Abre 'Rrésidencia da Repúblicao crédito su
plementar no valor de Cr$ 16,041.000 , , 00 para
reforço de dotações- consignadas no vigente . or
çamento.

O Peesidente	 Rep,01;•11Ca
usando Ca atribuição -que lhe- confere o artigo BI, .item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79,- da Lei

n9 6-.73O, de CU de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto BxeSidáncia da Reg:

blica em favor da Escola Nacional de-Informações, o-crédito-Su

plementar no Valor de Cr$ 16.041.000,00 (deze sseis milhões,qua

renta e um- mil cruzeixosl, para reforço de dotações -orçamentã

rias indicadas no anexo i deste Decreto,

Art. 29 - Os recursos neceSsãrios át. execução

do disposto no- artigo-anterior decOrrerão-désnulação parcial

da dotação orçamentária-in dicada no anexo ai deste Dedreto, e

no-montante especificado,

. Art. 59 - Este Decreto entrarã em vigor na_

data de sua publidação, revogadas -es-disposiçõee em contrário.

Brasília,. em	 42 4e	 agosto	 1980;

1599 da sndependépcia e 929 44 Reptiblica.

jOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas

19ctaAntovijoA;:ilfimar Ncle Mettoedé4".

(ANEXO AO DECRETO

ANEXO	 I	 SUPLEMENTAÇÃO

NT	 85.034, DE 12,08.80)	 C$"8- 1:000,.01

*AT-L:2A ,	 ,,,,j,,T1

'C -Cr D a G -0 E-SP:E-CIPI-CAÇÃO

-
DESPESA

i

Presidencia--da. República	 .

...,
16.04/

^Escola Nacional de Informaçúes 18:041

1111.06292172.031 .Manutenção do Ensino 16.041

3132.00 2.558

3122.00 10.483

TOTAL - 16.041

WANISINMIMINIOL
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